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, ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PEBMANENTE DE LrCrrAçÃO

PBEGÃO PRESENCIAL I{9 fli14'ÍIO!2
PROCESSO ADMINISTÉ41 iVú rr! ú0046/2022
CONTRATO N,: 00032/2023-CPL

TERÀ/O DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA I./UNICIPAL DE CAAPORÁ E EXPRESS
DISTRIBI.JIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, PARA
FOqNECIIúENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTC NA FORMA ABAIXO:

Pelo p:as:nte iistrunel'l cl : , . i. i.'l le u r., lado PreÍeitura Municipal de Caaporã
- Rua:'alomã.o Veloso.30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ nq 08.865.644/0001-54,
neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado,
Empresário, residente e domiciliadc na Avenida Tancredo Neves,55 - Casa - Centro
- Caaporá - PB, CPF n! 908521.504-82. Carteira de ldentidade ne 1.648.359
SSP/PB, doravante simplesnr:irte CONTRATANTE, e do outro lado EXPRESS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R Y DOIS, 355 - DISTRITO
INDUSTRIAL - JOAO PESSCii\-PB. CNPJ na 26.156.923/0001-20, neste ato
representado por José Jackson de Almeida Oliveira, Brasileiro, Casado, Emprésario,
residenre e domiciliado na Rua Srrpresário Manoel de Brito,269, Apto 101 - Cidade
dos Oolitrris - Joáo Pessoa - PB CPF ne 054.849. 144-50, Carteira de ldentidade ne

2683439 SSP/PB. doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as paÍtes
contÍatantes assinar o presente contrato. o qual se regerá pelas cláusulas e
condiçôes seguintes:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA . DOS FI.'NDAMENTOS:
Estê ccntrâto deccrre da licitaÇão moCalidace Pregão Presencial ne 0001412022,
processada nos termos da Decreto Federal nq 10.520, de 17 de Julho de 2002:
Decretc N,lunicipal np 106, ce, 09 de Abril de 2019; e legislaçáo pertinente,
consicl:'adas as alteraÇões prs:erit:"es das reteridas normas.

OLÁIJOtJLA üE§UNDA. DO QBUETO;

O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVE_NTUAL
coNl RATAÇÂO DE EI/PRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MATEIIi/l1 lvlEDlC/i NOSI:,lTA:.AP, PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETAFIIA DE SAUDE.

O fonrecimento deverá ser executado rigorosamenle de acordo com as condições
express?s nesle instrurnento proposta apresentada. especificaçôes técnicas
correspondentes. pÍocesso de llcitação modalidade Pregão Presencial ne

00014,2022 ç instr;r,Ões d. Crnl-aia1te. dociJmenlos esses que Íicam Íazendo
partes integrantes do presente contrato. independente de transcrição; e será
realizaCr,. na Íorma parcelada.

CLÁUSUt.A TERCEIRA " DO VALOR E PREÇOS:
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O vaÍor"totál'deste contrato, a base do preço
(QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE MIL
OITENTA E NOVE CENTAVO-S;

CENTO E SETENTA REAIS E

CLÁUSULA QUARTA. DO Hi:À"NLJSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados sáo uÃcs e rrreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva oroposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas apos a ocorrência Ca anualidaoe.
Nos reaiustes srrbsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contacio a partir dos efeitos Ítna:lceiros do último reajuste.
No caso Ce atr.aso crr não 6ir:ulÇ1cãn dc índice cle reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a in'no:tan:ia calculada pela última variação conhecida,
liqurdanclo a diÍerença correspcndente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente. sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

deÍinitivo.
Caso o rndice estabelecido Dara reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
Íorma nào possa mais ser utrli:ado. será adotado. em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaçáo entào em vigor.
Na aur;ência cle previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oÍicial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo,
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUINTA - DA DOrAÇÁO:
As despesas correrão por conia da seguinte dotação, constante do orçamento
vrgente,
02.051-FUNDO MUNICIPAL Lit- SAUDE - FMS
02051 ,1r1,122,2005.29^7 - MAf'JUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE SAL'DE3.3.9O.30.OO.OO.5OO _ MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.301 .1012.207s MANLjTENÇÃO DOS SEHVIÇOS DE ATENCÃO
BASICA DE SAUDE
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3 9C 30 OI.OO 600 - MATERIAI.- DE CONSUMO
0205., IT'J 301 .1012,217T - II,ÀIIUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA ESTRATEGIA
SALIili- DA F
3.3 9C 3'1.03.00.500 -'MATERlirrL DE CONSUT,'1O

3.3.9ú.30.00.0C 600 - ['/ATERIAL DE CONSUMO
02051.10 301 .1012.2173 - IVANUTENICÃO DAS AT]VIDADES DO NÚCLEO DE

APOIO AC AS
3.3,9C.30.00.00.ôOO - MATERIAL DE CONSUMO
0205i.10.301 .i012.2955 lvlAi,lUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO

MUNICIPAI- DE SA
3.3 11ú 110.cc.00,i00 - i'/ATEniAi- iE tloNSUI\40
3.3.90 30 00.00.ô00 - MATERi;\L DE CONSUI'/O
02051 10.302 1014.2931 - trlAI'iUrFNÇÃO DAS ATIVIDADES DO glMU
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JOSE ]ACK.SON DE ALI'4EIDA

OLIVÊlRA:05484914450

Assinado de forma digital por JOSE JACKSON

OLIVEIRA:0548491 4450

Drdos: 2023.0 1 .1 ó 08:59.48 -03'00'

Rus Snlomôo ; 'ii -" ... ., - -s!,r, t,'

CNFJ:O8.865 ói,r ." ,l j. r.i
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3J3:9O.3OrOO:OO:5OO - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
0205i.10.302.r0i4.2970 - MANUTENÇÃo DAS ATlv.
ATENDIMENTO - PA
3.3.90.30.00.00.500 _ l"ix,-! :, .:.- coNSU[,1O
3.3.90.30.00.00.600 - Mrr irrt,^r pÉ TIONSUMO

DO PRONTO

02051 10.302.1014.3046 - Í\4ANUTENÇAO DO HOSPITAL MUNICIPAL ANA
vrncílirR
3.3.90.30.03.00 500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATEP1i\r- E CONSUr\/O
02051.10.302.1014.3048 - À,lEl-HoR Elv cAsA - sERVIÇo DE ATENDIMENTO
DOMICILIA
3.3.S0.-?0.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DorAÇÕes pooqpÃo SoFEEF nlrennçÕes.

cr-Áusula sExrA - Do PAGAMENTo:
A - O nagamento será eletuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regul:r'. da seguintê manerra: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
períodc de adimclementc.
B - De acordo com a Lei lvlu'rlcipal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
C71 ?Oi3 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alinrÊntaÍ e nutricional e ci'ia t, Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo li,,lLinicipal de Combate e Enadicaçáo da exlrema pobreza, determinando
também outras providen3ias. errr seu Ai1. 6" - inciso Vl será descontado o peÍcentual
de 2gl (clois poi cento) sl!í': 1 paqamento de qualquer parcela de contratos
adr,inislrativos celebrados 6s'* 6 rnr.rniçfpio de Caaporã, relativamente a obras,
supr,r'er,ros ou prestacão de serviços.

CLAI.ISUI-A SE'ilMA. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
C prazc, máximc de entÍega cú obieto ora contralado, que admite pronogação nas
condiçÕes e hipóteses previslas no Art.57. § 14, da Lei 8.666/93, está abaixo
indica.do e será considerado da errissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A viqência do Dresente contratr, será determinada: até 0810612023, considerada da
cala (lil .11? assinat'-:ra

CLAUSTJLA OrrAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍt-.i,rar 3 Dagamento i'elati'rc :o *ornecinento efetivamente realizado, de acordo
com as rêspectivas cláus,rlas . 

jr) !,reserlte contrato:
b - Proporcronar ao Contratado lodos os meios necessários para o Íiel fornecimento
contíatedo:
c - NotrÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
cualrclacle cJe produto Íornecido. exercendo a mais ampla e completa Íiscalizaçáo, o
Cr_ e r -ií'i ?y,rne c Cl,tntÍaiado :(r :;rr:rs reSpOnSabilidades Contratuais e legais;
o - [re;ionar representaítes ccrrr atribuiÇÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
tsr6l: da nc.ma r,'igente. es:e:ialmenie :ara acompanhar e Íiscalizar a sua
execrtcão. respeclivamente. permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e

subsi.-1 1 de inÍormacões periinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA. DAS OBFIGAÇOES DO CONTRATADO:
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JOSE JACKSON DE ALMEIDA

oLlvErRA:0548491445C

Asinàdô de fôlma drgltâl por .IOSE l^CKsON
oLlvElRA!54849r'1.450
Dados: 2021.01.16 09:m:03 -01 00'

nuq Solomôo
CNPJ: 08.86! :, I
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a - Executar devidamente o Ícrnecirnento descrito na Cláusula correspondente do
presenle contrato. dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para
o ramo de atividade relacioiraC.r ac objêto contratual, com observância aos prazos
estipulados,

Íiscar, civii. tributária e traoar]]ioL... ,Ji:iir eonro poí aooas as despesas e COmprOmiSSOS

assunridos. a qualquer título. perante seus Íornecedores ou terceiros êm razão da
execução Co ob.jeto contratado;
c - lviar,ter preposlo capac,tado e idÔneo, aceito pelo Contratante, quando da
execucão do contÍato, que o Íepresente inlegralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscaiizacão do Contratante devendo prestar os inÍormes e
esclarecimentos solicitados:
e - S-"rá responsável pelos cancs causados diretamente ao Contratante ou a
lercliros. decorrentes (s su:, ', l']e 'ru dolo na execuÇáo do contrato, náo excluindo
ou redr..rzindo essa respcÍ sal,i, --,:,e a Í;scalizaçào ou o acompanhamento pelo órgáo
interessado:
í - Não ceder. t!'ansÍerir ou subconÍatar, no todo ou em parte, o obieto dêste
instrurnênto, sem o conhecrmento e â clevida autorizaçáo expressa do Contratante;
g - Ít4anrer. durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumiclas toclas as condiçÕes ae nâbilitaÇào e qualiÍicação exigidas no respectivo
processo i;citaróíio. apresentar)oo ao contralante os documentos necessários,
sempÍe que solicrtado.

CLAUSULA DECIMA. D/r Iit-'I !CAÇ40 E BESCISÃO:
Este contrato poderá seÍ ariêrado corl a devrda justiÍicativa, unilateralmente pelo
Conrritanle ou por acordo entre as partes. nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido. de oleno dirêiro í:oníôrme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei
8.666/93.
O Clrit atado fica obrir-,ado a ;lceiterí. nas mesmas condições contratuais, os
acresci,r,o{-1 or,r supressões qrre si) iizerem nas compras, até o respectivo limite Íixado
no A r. 45. § 1'Q da Lei 8.ô66, 93. i.lEnhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o
lrmite csrabelecido. salvo as supr:ssÕes resuúantes de acordo celebrado entre os
contrarantes.

CLÁUSUI.A D ENTO:

ÇÇn0ire§ de

I

obriqa:ões pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Conlr;rt:n1e obedecerão. ccnÍorn,e o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei
6.66ô 9-a.

CLAU 3r-;LA DECIIíA SEGUN CA' DAS PENÁTLIDADES:
A re.,r.rsâ. irriusta ei^rr deixar oe,lr.nprir as obrigaÇÕes assumidas e preceitos legais,
sujeriara o üontralado, gaíantid.t a prév'ia deÍesa, às seguintes penalidades previstas
nos A r'; 9c e tl7. n', 1ul 9.466 33. a - e,ivertêlcia; b - multa de mora de 0,51" lzero
vírgrrl;: cinco pc,r certo) aplicadâ scbre o valor do contrato por dia de atraso na
entreoa. no inícro ou na execuÇãc Co objeto ora contratado; c - multa de 10% ldez
por cenio) sobre o valor contralado pela inexecuçáo total ou parcial do contrato; d -
simir,trrrl eamente, qualqler das per,alidades cabÍveis Íundamentadas na Lei
8 66ô :;íJ e na Ler 10.520r0.i.
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PRIMEIRA. DO RECEBIM
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Ruq Sslicmôo
CNPJ: 08.86! . .
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. -''- .i;-1rSr-)i, f r- l,*illElDA Assinadoderorma digitalporJosE JAê(SN
trE ALMFIDAOI IVEIRA:05484914450 € ;

OLl,,ti;n,q;65484yi4450 Dados:2023.0r.r6oe:oorr7-03'00' E ;
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após a conunicaÇào ao Conir'alacic.r. sÉrá automaticamente descontado da priúãià
parcela do pagamento a quê o Coniratado vier a lazer jus, acrescido de juros
moíatórios de 1% (um pcr ..inio) ao mês. ou, quando Íor o caso, cobÍado
i,,rli^ia,manra

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇÃO HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têÍmos deste instrumento, e
descle que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
acirnitida a co;-pensaçãc Íin3,l1sirr, devida desde a data limite fixada para o
paoaFrentc até a date clle:l:c,rdenie ao efetivo pagamento da parcela. Os
encaÍjos moratórios deviocs em ,azâo do atraso no pagamento seráo calculados
com utilização da seguinle Íór'mula: EM = N , VP , l, onde: EM = s6mlgqg
moratorios N = número de riies prrire a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento: VP = valor da parceia a ser paga; e I = índice de compensação e
iinãrcei.a. essrm apuracic: I = iTX + í00) + 365. sêndo TX = percentual ào tpin- §
IBGE acumulado nos últimos cioze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado §
pelo Governo Federal que o substilua. Na hipótese do reÍerido índice estabelecido ü
perô a (loÍnpensação Íirjanceira ve,-rha a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa ã
meis ser utilizaCo. será adctao,: ar,' cpbstituicão. c que vier a ser determinadO pela §
legislação então ern vigor. à

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA.. DO FORO: E
Para dirimir as questões clecorrertes Ceste contrato, as partes elegem o Foro da E
Comarca de Caaporã. ;

I
R

E, por estarem de pieno acordo ici lavrado o pÍesente contrato em O2(duas) vias, o iÀ

qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. B

H

Caaporã - PB, 13 de Janeiro de2023. §
&

TESTEI/UNHAS PELO CONTMTANTE E

@E
CR]STIANO FERREIRA Eo
MONTEIRO I
Pref eito Conslitucional o ã
e08 521.504-82 fr §

6E
DEI-O CONTRATADO 

= 
ã

a\ ,osE JACKSSN DE ALMEIDA Â ,nd{Lde'um*ouro. ,"* ffi'$*?ia LLÁ-MUDAO0VORÂ0548491'I45F 9
lf I./ OLIVEIRA:O 548491 4450 D,^..)n2rôr,6.e,oor6-0,,oo E ':
VtU ur c

lltEç6 ;,qqrg EXPRESS DISTRIBUIDORA DE 9 à
MEDICAMENTOS LTDA 

= 
h

iosE .iAcKSON DE ALMEIDA e" r,
oüCLI!'EIRA : ;6!054.849.144-50 3 §
or!
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Ruo Solomôo i "
CNPJ: O8.8ó5
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. DET.ALHAI.4ENTO DO CONTRATO. DC OO2

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nr 00014/2022 - Sistema de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAI_']í: CAÀ PORÀ

OBJETC: REGTSTRO ür r"j-vO PARA ÉVÊNTUAL CONTRATAÇÃ9 DE
E[/pRESA ESPECTALTZADA PARA AOUISIÇAO DE MATEBIAL MEDTCO
HOSPITALAR. PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE.

CONTRATADO: EXPPESS DISTRIBUIDOBA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nq 26.1 56.923i0001 -20
P Y DOIS. 355
DISTFITO INDLISTRIAL . JO,\O PESSOA - PB - 58082-025
(B3r I9924-8181 - JOSE.TA:r:jC\l D: ALMEIDA OLIVEIRA
er pr::.idisrrihu f orr 1 @r,'. : .,,

CONTPATO Nq: 00032/2023 - 13t0112023 até 0810612023 - 497.170,89

cóD. DrscRrMrNAÇÃo
4 Agulha 13x 0.45

caixa c/ 50
5 Agulha 20x 0.55

caixa c/ 50
7 Alcool a 70% 1 litro
B Alcool gel 70% 4,5

l,lg

9 Algodao hidroÍilo
circular'5COgr

12 ,r.ladLrra Crepom 10
:rx1,80m-13Íios
pac.crl2 unid.

13 Atadura Crepom 15

i;,nx 1 ,80n - i3 íios
( ec.r11 2 unid

l4 Atadura Crepom 20
cm x 1.80m - 13 Íios
pac.c/1 2 unid.

16 B'rlsa coletora d:
s'i;tema Íechado
2 0001

T3SCAI'IO litro
RIOQUIMICA galâo

UNID. OUANT.
caixa 1002

caixa 2000

1212
241

P, UN]TÁRO
4,44

4,39

5,28
33,00

10,75MELHORMED rolo 356

MARCÂ
INJEX

I\JEX

P. TOTAL
4.448,88

8.780,00

6.399,36
7.953,00

3.827,00

1.664,70

2.345,00

2.992,50

2.610,00

4.767,60

6.374,20203pct21

Caixa para material DESCARBOX
p?,'Íu.'oco rtant? 20 lt
Capote ( Avental BELIFE
Descartável Manga
tonga) pac. c/10
r.lnid. 40 g
Sateter intravênoso
ceriferico nq Í8G

ULTRA TEXTIL pct 358

ULTRA TEXTIL pct 350

tJL;qA TEXTIL pci 350

C-IMED unid 600

Lrnrd 696

]O5E JACKSON DE ALMEIDA
OLIVEiRA:054849i4450

Ti(L calxa 7 4

4,65

6,70

8,55

4,35

6,85

31,40

Ruo Solomôo \'.r1,,:', r. ..r r,-
CNPJ: O8.8ó5,tJ..1,4 ,

35,55 2.630,70
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prcÍrrruru MunrfrBll dc (aOpora/pg

Forha À\w l-li'

27 Cateter intravenoso
periferico ne 24G
caixa com 50
unidades

32 Clorexidina 0.2%
acosa - 1 L

37 Coletor para Íezes
,l iampa e palet:.
50ml
Compressa
cirurgica hidroíila
pct.c/500

Compressa esteril
pac.c/10
Compressa de gase
hospitalar Campo
Coeratório pac.c/50
Jesincrustrante 5

'itrcs
Equipo macrogotas
:i25 und
Ispecurlo vaginal
iannGpacotedl00
ispeculo vaginal
iarn [',,1 pacote c/100

=ic de sutura
::iiegute cromadc
3.0 cx.c/ 24 unid.:ita adesiva de
auioclave 19mm
130m

'3ase hidroÍila
,:ircular 91x91cm 1 1

''ies

G"au cirurgico tam
3Íi0mmx100m
,3i'1,,r cirtii'Eico tam
i 0Cmmx100rrr

Grau cirurgico iar,r
?5Cmmx100m
kit Máscara par?
-,ebulização a.dulkr
,-le encaixe
<it Máscara para
;i=:'i;-:ii27ç39 adulio
:r,i'csca.

R!OQUIMICA

38 INDUSTRIA

ULTRA TEXTIL

ULTRA TEXTIL

ULTRA TEXTIL

RIOQUIMICA

TKL

KOLPLAST

KOLPLAST

DONATI

CIEX

112,13 3.588,16

24,95 5.538,90

105,30 29.694,60

88,50 71.154,00

92,00 276,00

4,00 696,00

1 7,50 13.51 0,00

TKL caixa 35,90 3.159,20

13,23 105,84

0,22 6.512,00

7,19 2.092,29

It

und

pct 1600

pct 112

29140

41

42

47

52

58

59

67

68

72

74

75

76

81

E2

0,50

50,40

800,00

5.644,80

galão

pct

pct

pct

caixa

unid

32

222

282

804

3

ULTRA TEXTIL Rolo

DUOTEC

DUOTEC

DUOTEC

DORJA

Drf FJA
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Forha@lpnEf a?iJnÁ §§

ffi;r*ryryE
83 ^'Kii'.' Má§iara para

nebulização infantil
de encaixe

84 t(it Máscara para
nebulização inÍantil
de rosca

85 Lâmina de bisturi
esterilizada ne 12
tr..cl100 unid.
'-.emira de bisturi na

1 5. cx.c/100 unid.
c;r.c/'I00 unid.

-amira de bisturi nq

24 cx.c/1O0
';''rid.cx.c/1 00 unid.

\/ 89 -rrceta descartáTle|MEDLEVENSOHN cx.
p3.ía punção
,manural cx.c/200uni

93 -.ençol descartável
para maca 70x50

94 l-i;va de
prceedimento em
tárex. Tam. G
2;r..ç1100 unid.

95 '.."va 
c.3

l.ocedimento en:
iátex. Tam. M
.:x.c/100 unid.

99 '-uva estéril na 7,5
105 Vascara

descartavel tripla
cc,rn Íiltro cx c/ 50
unid

1 08 Vicropore 10 cm
yl0 m

12 140,40DORJA

DORJA

TCP MED

TCP I./ED

T,]P itilED

INOVATEX
DESCARBOX

DESCARBOX rolo

MEDIX caixa

caixa

11 ,70 163,90

26,99 323,99

26,99

8,44

431,84

16,88

7,19 6.605,60

17,01 3.742,20

16,90 9.247,20

1,13 1.026,04

6.75 3.537,00

15,75 1.197,00

24,48 4.039,20

25,20 1.285,20

25,20 1.386,00

14

12unid

caixa

caixa

pares
caixa

26,99 161,9486

o- 16

920

220

908
524

CIEX unid

JOSE JACKSON DE

ALMEIDA

OLIVEIRA:05,18491 21450

Assinado de forma
digital por JOSE

JACKSON DE ALMEIDA

OLIVEIRA:0548491 21450

Dados:2023.01.16
09;02:19 -03'00'

sreservativo não
'r.rbrif icade cx.ci 1 44
Saco de lixo
.r;e Êitalar 1001.
Pac.c/100 unid.
Saco de lixo
'.: spitalar 501
rac.c/10C uniC.

S:zrlp ne 19G (PVC)
,:aixa ccm 100
,.rnidades

Scarp na 20G (PVC)
::ixa com 1C0
r- nidades

111

114

115

118

1'9

RILEX

PLASUTIL

PLASUTIL

TOP MED

TCP IIED

cx.

pct

pct

caixa

o
É.
I,IJ
Fz
o

t
ú
ú.
É
uJ
l!
oz
F
a
d
(.)

ô
o
6
oo

oo

caira

.165

CNPJ: O8.865.c t , J( j

180,00

51

kit

b

240

76

55





rl'A1,,

i'20'Scalp ho 21G (PVC)
caixa com 100
unidades

121 Si:alp na 22G (PVC)
:.aixa com .ía 

-1

unidades
122 Scalp no 23G (PVC)

caixa com 100
unidades

123 S:alp n" 25G (PVC)
ca\xa com 100
uridades

t24 Scaio nq 27G (PVC)
:a,'xe com 1C0
..,nidades

í 25 Saringa 1 ml caixa
:orn 500 unid

126 Seringa de 10 ml
,:aixa com 250 unid

127 Seringa de 20 rrt
:aixa com 250 unid

'132 ;.,nda de aspiraçáo
;rii't/ com 20 nq 06

141 londa Foley ne 14
êrn
siliconizado 2 vias
,:aixa c/ 1C

SonCa Foley no í6
em latex
si!iconizaclo 2 'rias
,:zixit cl 10

loncla Foley ne 18

ein latex
:iliconizado 2 vias
caixa c/ 10

Sonda Foley ne 20
em latex
qrliconizado 2 vias
.::rixa c/ 10

l,lnCa Foley ne 22
'-1rÍr latex

"iliconizado 2 vias
,-,aixa cl 10

SonCa Foley no 24
caixa c/10 2 vias
100% silicone reÍ.
170530
:ii:ncia Foley nq 24
.,.rr1 later

TOP MED

T3F MED

TOP MED

.iOP 
MED

TCP VED

TKL

INJEX

INJEX

M/rFtK lv4ED

TCP MED

TOP MED

rOP MED

TOP MED caixa

25,20 1.461,60

25,20 1.461 ,60

25,20

25,20

1.461 ,60

1.461 ,60

135,00 7.020,00

83,25 6.993,00

140,00 12.320,00

12,75 153,00

26,91 699,66

26,90 753,20

26,90 807,00

26,90 538,00

26,90

26,90

26,90

caixa

caixa 25,20 1.461 ,60

caixa

carxa

caixa

caixa

caixa

caixa

58

12pct

caixa

28

30143
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assrnàdo de foÍmà r 5'
digitàlporrOsE
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Dados:202i.01.1ó
09:02:34'0J'00

caira

caixa

20

20

16

145

TOP MED

caixa

o
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Fzo

538,00 ;
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430,40 ÉI

É.o
ô
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TOP MED 18
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P'eírtur. [eunrf rpal dt [aapora/pg

Forha 

^qw 
l_'

...._ '..--,.. ..... _ )

PÍEftlTi! Ã P[
rd{ "& i i .-ií4,:f; i, -Í.
{,*4ffi ,'r ',,i'q&td#&
''"'siiíbohízado 2 vias

caixa c/ 10

162 Sonda uretral de lVlA,RK MED
alívio ne 06

1 63 Sonda uretral cir t.'i,, aK MED
alívio ne 6

'164 Sonda uretral de MARK MED
;il;uio ne 10

172';}cro Íisiologico FARMACE
?{i3ml cx.ci3O
a.mpolas

'173 §.-,t'c fisiologico 50C FrFlI/ACE
ml cx.c/30 ampolas

174 Scro glicosac,r FÂl?i.4ACE
?50m1 cx.ci3O
-:nrpolas

176 :lr;r'c Ringer lactato FARMACE
ri;Oml caixa 3C

:.r;rpcias
177 açtrmômetro Digital INCOTERM unid 22

3!mples
'178 Tiras testes paTaMEDLEVENSOHN caixa 340

1:lícemia reÍ. G133-
i'11 cx. ci50

i 80 Tcuca descartavel HNDESC pacote 188
:a.nfonada branca
..ri:l.c/1 00 uni

Caapc rã . PB, 13 de Jar-',eiro de 20211.

caixa 220

Assinado de forma digital por
JOSE JACKSON DE ALMEIDA

OLIVEIRA:05 484914450

87,12

26,40

8,82 194,04

22,30 7.582,00

9,75 1.833,00

Total:497.170,89

unid 132

unid 40

unid 100

caixa 96

caixa

caixa

JOSE JACKSOI! Dt-

ALMEIDA

OLIVEIRA :05&49144!0 Dados: 2023.01 .16 0e:02:4e -03'00'

E}:PRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNFJ nj 26.1 56.923/0001-20

JOSE JACKSON DE ALMEIDA OLIVEIRA
354.849.144-50
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p'rÍrrrurd ltunl(r0al dt (aap0Íã/PB

Este ':, .::s,, :dc .:,g,. .= . : :: :i-;

'É:j':'-\lt1;, r:'

« . l:. -.i a,. .l

' : . .-.;-:iABB-2050

:.êE. ;iies signetários nas dâtas indicadas:

, de Verificação por meio do link:

-';:l4E, 3ABB-2050

Par ia,:

( -::,:': ;;. -

: . .1t1',;2r23 15:34:48 (G|VT-C3:00)
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